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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2025 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 19/2025 

 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: MARIA ANGELA VIEIRA ARANTES DE BARBOSA – FARMACÊUTICA 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: JULIANA NORONHA – CHEFE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

 

FORNECEDOR: DROGAFONTE LTDA 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição parcelada de medicamentos para a rede 

básica de saúde e para atendimento a mandados judiciais da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel Arcanjo - SP, 

conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

I – PREÂMBULO: 

 

Aos 24 dias do mês de novembro de 2025, na sala de Reuniões da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, com sede na 

Praça Antonio Ferreira Leme, n.º 53, Centro, neste município de São Miguel Arcanjo/SP, inscrita no CNPJ sob n.º 46.634.333/0001-73, 

nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 e dos Decretos Municipais n.ºs 54/2005 e 78/2009, e demais disposições pertinentes, em face 

da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n.º 27/2025 para Registro de Preços e da deliberação da Pregoeira 

datada de 24/11/2025, homologada por ato da autoridade competente - Sr. Elias Rodrigues de Paula, Prefeito Municipal de São Miguel 

Arcanjo, RESOLVE-SE registrar os preços para aquisição dos produtos oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas, 

consoante discriminação apresentada no ANEXO I desta ATA, a seguir reproduzido: 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO, inscrito no CNPJ. 46.634.333/0001-73, estabelecido na Praça Antônio Ferreira Leme, 

n.º 53, centro, em São Miguel Arcanjo – SP, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Munici-

pal, Sr. Elias Rodrigues de Paula, RG n.º 13.207.962 SSP/SP e CPF/MF n.º 020.808.758-33, e a empresa DROGAFONTE LTDA, 

inscrita no CNPJ-MF n.º08.778.201/0001-26, com endereço na Rua Barão de Bonito, nº 408, Bairro da Várzea, Recife PE , CEP 50.7540-

080, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Adryano Luccas Medeiros de Assis, RG n.º 7.427.695, CPF 

n.º 072.180.034-35, firmam a presente Ata de Registro de Preços, concernente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º 27/2025. Os contraentes 

enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão a Ata de Registro de Preços em harmonia com os princípios e normas da 

legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, 

que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

  

1.1 - Constitui objeto desta Ata, o  REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição parcelada de me-

dicamentos para a rede básica de saúde e para atendimento a mandados judiciais da Secretaria Municipal de Saúde de 

São Miguel Arcanjo - SP, conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata, 

podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84, Lei Nº 14.133/21). 

2.2 - A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, monitorará os preços registrados através de pesquisa de preços, consulta aos 

bancos de dados que contém os preços dos produtos, trocas de informações com outras instituições, cotações e licitações. 

2.3 - Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigatoriedade, por parte da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo de 

proceder aquisições exclusivamente por seu intermédio, podendo, quando julgar conveniente, utilizar outros meios expressamente 

contemplados em lei, sem que caiba ao detentor indenização ou recurso, assegurada preferência ao mesmo tão somente em igualdade 

de condições. 

2.4 - Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA na verificação 

de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 

3.1 - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatárias da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constam do ANEXO I da ata. 

3.2 - Por ocasião do fornecimento decorrente desta ATA, observar-se-ão, também quanto ao preço, as previsões estampadas no edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 27/2025, que a precedeu e integra o presente instrumento. 

3.3 - Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo mercado, os fornecedores serão chamados para 

adequá-los à realidade do mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

 

4.1 - Por ocasião do fornecimento, a Unidade requisitante estabelecerá o prazo de entrega do material, não podendo, todavia, ultrapas-

sar 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente por parte do fornecedor, onde deverão 

ser respeitadas as previsões editalícias, correndo por conta da proponente todas as despesas pertinentes, envolvendo, entre outras, 

aquelas com embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

4.2 - A contagem do prazo de entrega terminará com o recebimento do material no(s) local(is) indicado(s) pela CONTRATANTE. 

4.3 - Se o dia da entrega do(s) item(ns) contratado(s) deixar de coincidir com dia que haja expediente no órgão licitante, esta será 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente. 

4.4 - Nas compras efetuadas, a entrega dos materiais, deverá ser realizada, respeitando-se as previsões editalícias, arcando a CON-

TRATADA com todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, no local indicado pela 

CONTRATANTE, o qual não ultrapassará a 25 (vinte e cinco) quilômetros da sede da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo. 

4.5 - Nas compras efetuadas, as entregas dos materiais deverão ser feita em conformidade ao ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

do Edital n.º 126/2025. 

 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

 

5.1 - O contrato de fornecimento decorrente da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será formalizado com o recebimento da 

Nota de Empenho ou documento equivalente pela detentora. 

5.2 - É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a validade da ATA, inclusive para aquele(s) cuja(s)en-

trega(s) esteja(m) prevista(s) para data posterior à da sua validade. 

5.3 - O não cumprimento/observância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das previsões editalícias, implicará 

na retirada do material por parte da detentora, para substituição no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da notificação, 

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
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5.4 - A requisição do fornecimento por parte da Unidade requisitante poderá ser levada a efeito por e-mail, memorando ou ofício, 

devendo dela constar a indicação do produto, quantidade pretendida, valor unitário, local e prazo de entrega, data, carimbo e assinatura 

do responsável. 

5.5 - Os produtos deverão ser entregues, acompanhados da nota fiscal/fatura. 

5.6 - Quando do recebimento do pedido formalizado por parte da Unidade requisitante, a empresa fornecedora deverá inserir, na cópia 

que necessariamente o acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

5.7 - A cópia do recibo referido no item anterior deverá ser devolvida à Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, via e-mail ou fax, 

através do número (15) 3279-8004, para que seja anexado aos Processos de requisição e de liquidação de despesa. 

5.8 - Para fins de emissão da nota de empenho e/ou documento equivalente, além de consulta ao sítio eletrônico 

www.sanções.sp.gov.br, para efeito de verificação de eventuais sanções aplicadas à proponente adjudicatária, examinar-se-á, por meio 

da Internet, o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), Secretaria da Receita Federal que abrange inclusive a regularidade 

perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e Procuradoria da Fazenda Nacional. 

5.8.1 - Não sendo possível a consulta via Internet, e se as certidões apresentadas para habilitação ou aquelas integrantes do cadastro 

estiverem vencidas, a proponente será devidamente notificada para, até a data da retirada da Nota de Empenho, comprovar a(s) exi-

gência(s) referida(s). 

5.9 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições. 

5.10 - Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente no âmbito da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, nos moldes 

do art. 140, II da Lei n.º 14.133/21, para efeito de posterior verificação da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo 

a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeito funcionamento (e outras porventura existentes), resultando no recebimento definitivo. 

5.11 - A constatação de qualquer alteração na qualidade ou composição do produto, observado o prazo de validade, o proponente 

compromete-se a trocá-lo sem qualquer ônus para o órgão responsável pelo REGISTRO. 

5.12 - Em caso de não aceitação dos materiais, fica o fornecedor obrigado a retirá-los e a substituí-los no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da notificação a ser expedida, sob pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula Décima Primeira. 

5.13 - Em caso de diferença de quantidade, fica o fornecedor obrigado a providenciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da notificação a ser expedida, sob pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula Décima Primeira. 

5.14 - Poderá ser solicitado laudo de controle de qualidade, emitido por laboratório oficial, em amostras aleatórias dos materiais ou 

naqueles em que se identificarem alterações nas apresentações. 

5.15 - Na hipótese de caracterização de irregularidade, as despesas e providências necessárias correrão por conta do fornecedor. 

5.16 - Durante a validade do produto, se for constatada qualquer alteração na qualidade ou composição, o licitante compromete-se a 

trocá-lo, sem ônus para a Prefeitura, devendo especificar as condições de armazenamento a serem observadas. 

5.17 - Quando o fornecedor classificado em primeiro lugar atingir o limite de fornecimento estabelecido ou por qualquer razão não puder 

entregar o produto, este poderá ser adquirido de outro signatário da ATA DE REGISTRO, observada sempre a ordem de classificação. 

5.18 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1 - O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado até o 5º (quinto) dia útil após cada fornecimento de material à CONTRA-

TANTE, em consonância com as exigências constantes desta Ata de Registro de Preços, mediante apresentação e aceitação da res-

pectiva Nota Fiscal, através de depósito em conta corrente a fornecida pela CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REALINHAMENTO DE PREÇOS 
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7.1 - É vedado reajustamento de preços no espaço de tempo de validade da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.2 - Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os encargos da detentora da ATA 

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finan-

ceiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

devidamente comprovada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 

8.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 

comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n.º 14.133/21, respectivamente, ou de redução 

dos preços praticados no mercado. 

8.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, 

através de pedido formal endereçado ao Município de São Miguel Arcanjo, instruído com documentos que comprovem a procedência 

do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 

alegada à prestação dos serviços, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

8.3 - Mesmo comprovada a ocorrência das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei n.º 14.133/21, a Adminis-

tração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

8.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a 

ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de São Miguel Arcanjo para a alteração, por 

aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo. 

 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

9.1 - O órgão responsável pelo REGISTRO poderá proceder ao cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS quando a Signa-

tária da Ata incorrer nas hipóteses a seguir indicadas, desde que assegurado a esta o prazo de 15 (quinze) dias úteis para o exercício 

do contraditório e da ampla defesa: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 156, incisos IV, da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

e) for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 156, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado deverá ser feita pessoalmente, ou então por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos. 

9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa detentora, a comunicação será feita por meio do Diário 

Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a contar da última publicação. 

9.4 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá solicitar o cancelamento de seu REGISTRO DE 

PREÇOS na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

de força maior, devidamente comprovado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - AUTORIZAÇÃO PARA REQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO E/OU DOCUMENTO EQUIVA-

LENTE 

 

10.1 - As autorizações decorrentes desta ATA serão de responsabilidade da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo. 

10.2 - A emissão de Nota de Empenho e/ou documento equivalente, sua retificação ou cancelamento parcial ou total serão igualmente 

de responsabilidade da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

 

11.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, pelo prazo de até 03 (três) anos ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados 

no art. 156, par. 4º da Lei Federal n.º 14.133, de 01/04/2021. 

11.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de registro de preços e aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes pena-

lidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme pre-

visto pelo artigo 156, parágrafo 4º da Lei Federal 14.133/21. 

11.3 - O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 

156 da Lei nº 14.133/21, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não cumprida, na 

seguinte proporção: 

a a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

b b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 

11.4 - Para cálculo da multa prevista no caput deste artigo deverá ser adotado o método de acumulação simples, que significa a mera 

multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuízo do disposto 

no artigo 156, §4º da Lei 14.133/2021. 

11.5 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme pre-

visto pelo artigo 156, §4º da Lei 14.133/2021. 

11.6 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

11.7 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte, no prazo previsto neste edital, implicará decadência do direito à contratação e a Administração poderá, garantida a prévia defesa 

e o contraditório, aplicar ao licitante multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada 

com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme 

previsto pelo artigo 156, par. 4º da Lei Federal 14.133/21; (LC nº 123, art. 43, § 2º) 

11.8 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias úteis contados da data da intimação do 

interessado. 

11.9 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis contados da data de sua cominação, 

mediante guia de recolhimento oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do(s) objeto(s), bem como, para definir procedimentos 

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta ATA os documentos do EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
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27/2025, constantes do Processo n.º 4628/2025, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da(s) 

signatária(s). 

12.2 - A execução do CONTRATO, decorrente da presente Ata, será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis 

às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decretos Municipais n.ºs 54/2005 e 78/2008. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Integram esta ATA o EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 27/2025 e as PROPOSTAS das empresas CLASSIFICADAS, 

envolvendo aquela(s) que apresentou(aram) o MENOR PREÇO POR ITEM e também a(s) outra(s) que concordou(aram) em executar 

o(s) serviço(s) pelo preço da primeira colocada. 

13.2 - Os casos omissos nesta Ata serão solucionados com base na legislação estadual e, subsidiariamente, nos termos da legislação 

federal e princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 - Será competente o foro da Comarca de São Miguel Arcanjo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para solução de questões oriundas desta ATA. 

 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias, de igual forma e teor, na presença 

das testemunhas. 

 

São Miguel Arcanjo, 02 de dezembro de 2025 

 

____________________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Elias Rodrigues de Paula– Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________________________ 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DROGAFONTE LTDA 

Adryano Luccas Medeiros de Assis 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - _________________________    2 - ___________________________ 

     NOME:                        NOME: 

     RG:                                                                                             RG: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL ARCANJO

GCASPP

SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
SETOR DE COMPRAS

FORNECEDORES ADJUDICADOS

Exercício: 2025

Página: 14/46

Pregão Eletrônico Nº.: 27/2025

Fornecedor: 12454 - DROGAFONTE LTDA   CNPJ/CPF: 08778201000126

Item Cd. Produto Descrição Tipo Cota Marca Vl. Unitário Vl. TotalMenor Vl.QuantidadeUnid.

0041 07.74953-0 Carbamazepina 2%, suspensão oral, 100ml Aberta HIPOLABOR-MG (MG)  5,9900  1.347,75 225,0000FR

0042 07.74954-0 Carbamazepina 200mg Aberta HIPOLABOR-MG (MG)  0,1520  6.840,00 45.000,0000COMP

0162 07.75074-0 Ibuprofeno 100mg/ml, suspensão oral, gotas, 20ml Aberta GEOLAB-GO (GO)  1,7800  3.204,00 1.800,0000FR

0164 07.75076-0 Imipramina, cloridrato, 25mg Aberta CRISTALIA-SP (SP)  0,3980  7.462,50 18.750,0000COMP

0235 07.75147-0 Paracetamol 500mg Aberta HIPOLABOR-MG (MG)  0,0560  1.428,00 25.500,0000COMP

0256 07.75168-0 Risperidona 1mg/ml solução oral, 30ml Aberta CRISTALIA-SP (SP)  8,8000  1.980,00 225,0000FR

0278 07.75190-0 Tramadol Cloridrato, 50mg Aberta HIPOLABOR-MG (MG)  0,1130  5.085,00 45.000,0000COMP

0280 07.75192-0 Valproato de Sódio 50mg/ml, xarope, 100ml Aberta HIPOLABOR-MG (MG)  5,1999  1.949,96 375,0000FR

 29.297,21Total por Fornecedor:
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